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SUBSTITUTIVO N° 1 AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  Ng  2/2019 

Institui a Honraria Atleta Destaque do Ano.  

Art.  12 Fica instituída a "Honraria Atleta Destaque do Ano" a ser outorgada anualmente 

pela Câmara Municipal a atletas amadores que se destacaram no esporte do Município 

de Pitanga. 

Parágrafo único. A honraria será concedida nas categorias feminino e masculino nas 

seguintes modalidades: 

I - júnior, até 12 (doze) anos; 

II - juventude, até 17 (dezessete) anos; 

Ill - livre.  

Art.  22 Até o dia 28 de fevereiro de cada ano, a Secretaria Esportes encaminhará para a 

Câmara Municipal a indicação dos nomes e qualificação dos atletas escolhidos que, a seu 

critério, destacaram-se no ano anterior.  

Art.  32 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Pago da Liberdade, 27 de maio de 2019. 

Justificativa 

A apresentação do substitutivo decorreu da necessidade de se apresentar 

uma alternativa mais concisa e técnica, sem prejuízo do sentido. 

Nos demais artigos manteve-se a redação apresentada no projeto. 
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